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MARIA DO CARMO MORGANTI
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendario;-2015

OMISSAO< DE RENDIMENTOS. EXERCICIO DE DIREITO POR
SUCESSOR. PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA.

Sao tributaveis os rendimentos decorrentes do exercicio de direito a crédito de
acao judicial pagos ao Unico herdeiro que logrou habilitar-se como polo ativo
dessa agéo, que havia sido proposta pelo de cujus com vistas ao recebimento de
diferencas de vencimentos.

ISENCAO. MOLESTIA GRAVE. COMPROVACAO.

A isencdo do imposto de renda decorrente de moléstia grave abrange
rendimentos de aposentadoria, reforma ou pensdo. A patologia deve ser
comprovada, mediante laudo pericial emitido por servico médico oficial da
Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios (Sumulas CARF n°s
43 e 63).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, negar provimento ao

recurso voluntario interposto. Vencidos os conselheiros Ana Claudia Borges de Oliveira,

Rodrigo Rig

o Pinheiro, Wilderson Botto (suplente convocado), que deram-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Francisco Ibiapino Luz - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Diogo Cristian Denny — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Diogo Cristian Denny,

Gregorio Rechmann Junior, Rodrigo Duarte Firmino, Ana Claudia Borges de Oliveira, Jose
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 Ano-calendário: 2015
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. EXERCÍCIO DE DIREITO POR SUCESSOR. PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA.
 São tributáveis os rendimentos decorrentes do exercício de direito a crédito de ação judicial pagos ao único herdeiro que logrou habilitar-se como polo ativo dessa ação, que havia sido proposta pelo de cujus com vistas ao recebimento de diferenças de vencimentos.
 ISENÇÃO. MOLÉSTIA GRAVE. COMPROVAÇÃO.
 A isenção do imposto de renda decorrente de moléstia grave abrange rendimentos de aposentadoria, reforma ou pensão. A patologia deve ser comprovada, mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (Súmulas CARF n°s 43 e 63).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, negar provimento ao recurso voluntário interposto. Vencidos os conselheiros Ana Cláudia Borges de Oliveira, Rodrigo Rigo Pinheiro, Wilderson Botto (suplente convocado), que deram-lhe provimento.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Francisco Ibiapino Luz - Presidente 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Diogo Cristian Denny � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Diogo Cristian Denny, Gregorio Rechmann Junior, Rodrigo Duarte Firmino, Ana Claudia Borges de Oliveira, Jose Marcio Bittes, Rodrigo Rigo Pinheiro, Wilderson Botto (suplente convocado(a)), Francisco Ibiapino Luz (Presidente).
 
  Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:
/
A impugnação do contribuinte foi julgada improcedente (fls. 174/177).
O contribuinte interpôs, tempestivamente, recurso voluntário, argumentando que os rendimentos se tratam de herança, não podendo ser tributados.
É o Relatório.

 Conselheiro Diogo Cristian Denny, Relator.

O Recurso Voluntário é tempestivo e reúne os requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.
Tendo em vista que a recorrente trouxe em sua peça recursal basicamente os mesmos argumentos deduzidos na impugnação, nos termos do art. 57, § 3º do Anexo II do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09/06/2015, com a redação dada pela Portaria MF nº 329, de 04/06/2017, reproduzo no presente voto a decisão de 1ª instância com a qual concordo e que adoto:

/
/
/
/

Por fim, faz-se relevante trazer julgados do CARF nesse sentido:
Numero do processo: 10540.722883/2018-96
Turma: Primeira Turma Extraordinária da Segunda Seção
Seção: Segunda Seção de Julgamento
Data da sessão: Wed Mar 18 00:00:00 UTC 2020
Data da publicação: Wed Apr 29 00:00:00 UTC 2020
Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF) Exercício: 2015 OMISSÃO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA. AÇÃO JUDICIAL. PRECATÓRIO. DESCARACTERIZAÇÃO DE BEM DE HERANÇA. Para gozar de isenção tributária, só pode ser considerado como herança bem que foi submetido ao processo de inventário. RENDIMENTOS PROVENIENTES DO TRABALHO. NATUREZA TRIBUTÁVEL. Não se pode isentar de tributação valores que por expressa determinação legal são tributáveis.
Numero da decisão: 2001-002.111
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, para afastar a multa de ofício. (documento assinado digitalmente) Honório Albuquerque de Brito - Presidente (documento assinado digitalmente) Fabiana Okchstein Kelbert - Relatora Participaram do presente julgamento os Conselheiros: André Luís Ulrich Pinto, Fabiana Okchstein Kelbert, Honório Albuquerque de Brito e Marcelo Rocha Paura.
Nome do relator: FABIANA OKCHSTEIN KELBERT


Numero do processo: 10480.727922/2011-27
Turma: Primeira Turma Ordinária da Quarta Câmara da Segunda Seção
Câmara: Quarta Câmara
Seção: Segunda Seção de Julgamento
Data da sessão: Tue Apr 06 00:00:00 UTC 2021
Data da publicação: Wed May 12 00:00:00 UTC 2021
Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF) Ano-calendário: 2008 OMISSÃO. RENDIMENTOS DECORRENTES DE AÇÃO JUDICIAL PAGOS ATRAVÉS DE PRECATÓRIO POSTERIOR AO FALECIMENTO. Os acréscimos patrimoniais oriundos de ações judiciais pagos através de precatório diretamente aos herdeiros de autor já falecido, sujeitam-se às normas tributárias vigentes para a renda das pessoas físicas e constituem rendimentos tributáveis, em relação aos quais os sucessores revestem a condição de contribuintes. Somente será considerada herança, para efeitos de isenção de tributos, se tiver previamente constado de inventário, ou mediante efetivação de sobrepartilha.
Numero da decisão: 2401-009.342
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário. (documento assinado digitalmente) Miriam Denise Xavier - Presidente (documento assinado digitalmente) Andréa Viana Arrais Egypto - Relatora Participaram do presente julgamento os Conselheiros: José Luís Hentsch Benjamin Pinheiro, Andréa Viana Arrais Egypto, Rodrigo Lopes Araújo, Matheus Soares Leite, Rayd Santana Ferreira, Miriam Denise Xavier (Presidente).
Nome do relator: Andrea Viana Arrais Egypto

Conclusão
Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)
Diogo Cristian Denny
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Marcio Bittes, Rodrigo Rigo Pinheiro, Wilderson Botto (suplente convocado(a)), Francisco
Ibiapino Luz (Presidente).

Relatorio

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributario por
meio do langamento até sua impugnacéo, adoto e reproduzo o relatério da decisdo ora recorrida:

Fama Maria do Cammo Morganti - Ezpala, jaquahﬁl:aﬂnmsmﬁm
Invada a Notificagao de Lancamento, as fls. 05 a 09, reduzindo a restiigao pleitsada de B3
'Ell‘ﬂﬁmeSH'EHm.m]uhspmihmzﬂa

Decorren o citado lancamento da revis3o efetuada na Declaracao de Ajuste
Ju.m.u.l-:il]E!‘a.mzzl:zl:lnZ{Ill:l|:1‘II=~ 161 a 165 apmsentada pelo comminome. Conforme
mformaces, a fl 07, constatou-se omissho de Endimentes, no valer de BS 21309413,
recehidos do Mstituto de Previdéncia do Estado do Rio de Tansiro — CINBT 33 508 850:0001-58.

Destaque-se que a Certidao de (bito de fl 11 informa o falecimento da
Sm. Mama do Cammo Morgant ocomido em 2407 2008
Clmuﬁﬁﬂadaeugma.ammmm{imﬁx ﬂ.ﬂ4]mra‘p-:rsa

defesa de fls. 0203, na qual solicita o cancelamento da exdpencia e a Hheracdo da restinicio
devida, expondo, B SMiesE, O QUE 58 SRELE

“Cuanie oo Bemdimoro me valor de RS 21309403, marg-se de um rendimenic
oo ¢ ado rribetdvel (por semenge judicial de wese Ferba de Manurezg
fmdenizandria de Preoondrios) pege pelo estad do R de Joneiro ao mew Fiika
DANTON FAMPRE JUNIOR por [Nrette Adparids comf  Processo a®
FOUL, 1Y AERL-T, cado me mivhe declaracdo de Deporta de renda cadign: 9
om Bomr @ [reire, por heramga deleoda pels mew e & mae deleg kerdeing
diresa e Maria do Carms Morgann.

A impugnacdo do contribuinte foi julgada improcedente (fls. 174/177).

O contribuinte interpds, tempestivamente, recurso voluntario, argumentando que
os rendimentos se tratam de heranca, ndo podendo ser tributados.

E o Relatério.

Voto

Conselheiro Diogo Cristian Denny, Relator.

O Recurso Voluntario é tempestivo e relne os requisitos de admissibilidade,
portanto, dele tomo conhecimento.

Tendo em vista que a recorrente trouxe em sua peca recursal basicamente os
mesmos argumentos deduzidos na impugnacao, nos termos do art. 57, § 3° do Anexo Il do
Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09/06/2015, com
a redacéo dada pela Portaria MF n° 329, de 04/06/2017, reproduzo no presente voto a deciséo de
12 instancia com a qual concordo e que adoto:
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A defesa busca que iz Endimentos sejam isenfos pagando-se oo fxio de
5eTem estes A verba de natareza indenizataria, recebida por hermnca

Conpulsando-ss o5 documentos constantes dis autos, em scpacial, agueles
r@mam;nﬂlwmhmmwnhmﬁmaauhswmhm
nnﬁm;m.mmﬁm—seqma “Farba de Naureza Indenizatorio de Precordrios”, assim
mmwmmmm&wmmﬁr

uﬁcﬁm filho da Sra. Maria do Cammo Morganti, em razio de éxito oo processo

mnmﬁmmmnm@uﬁﬁm

Imﬂumahmpﬂmﬁﬂjﬂm&ﬁmm&atmm&lmje
mm;mdamaﬁa:kﬁmismhﬁﬁmmm&giﬁmm.

Ma peticio de fls. 9091, resta con=i o pedido de bahilincio da Sm.
Maria do Carmo Morzgaon para receber os walores relativos @ agdo judicial em

comento, vezr que o 51 Damton Slscen mo dia 0201072003, deando-a oomo wmica herdsita de
sens b, Tal padido fiol deferido, conscants s observa a8 92,

De fato, 1 sifuagdo &m COMenio, CONstati-se QUE. 30 S&T Omprida a
sentenca, o walor foi destinado diretamente a Sra Maria do Carmo i pois
Mnmp‘m@mﬂ]? W, do PIFD0, destimada aos
mmh!m;.a. Eﬂmﬂmﬂﬁmnﬂmﬂmyﬁmﬂﬂnﬂhmﬁ
mhbm;ﬂmumﬂnpmmmemmhuﬂmnhhhﬂhm

de espolio do Sr. Dapfor; & sim, poderiam, depeis, ser inchodos m DIEFF da
herdeira, na ficha de rendimentos fsentos, em fongio do previsto no an. 39, XV, do RIRS9.
Todawia, come visto aqui, esse ndo £ 0 C250.

Mam&mmﬂamrxim_mmhu
ummumhﬂnmdahmﬂmlhn‘?ﬂﬂ?ﬂiﬂdaﬂﬂ?@mfmﬂ DOTL de
13,08 2000 — a0 acesdmos parimonia armdos de aptes judidais, que assim dspe:

“Acrdscbmer patrimoniots crivsdes de agler fudivials defalmemente fadpads,
com comcivests d cvemnal weepem pecanidele em Beneficks de herdetros
fepals de posrulanie jaleckds, sd poderdls ser coverkderados heranpa, para efeimos
de memdo de ribeton, se Over previamenie constads de Sreeedrio, o sl
geapdo de robreparvilie. Cose conrdrin, of valores recediadng sufeltam-se 45
narmser ibusirias Wenies pone @ rend der pessaas flcas

Par todo o exposto, descaracterizadas a naturerm indenizasoria e a condido
de hem recebido por heranca, inexiste previsdo pam exchir o walor apontado na motificacio do
rendimerdn broto, cabende aplicar o disposto nos artizos 37 e 38 do BIR/S9:

At 37 Constinem rendimento Brure todo o prodia do capitel, do srabalio ow
da combdimacds de ambos, or alimemtor ¢ persder peroebidos em dishelra, o1
provemies dr gualgwer mafwrega, arsim pawbdw onfenddor o8 aordsolmos
PArTManials WG COrFRIpORdITeT S0 e declarador (Lol n2 5172 de
1966, are 43, ctsos fe M, ¢ Lern® T.F13, de [ 98E are 35§15,

Pardgrafo unico. O gue declararem rendimenios hevidos de quatsquer bees om
comdominte deverds mMenconar s clrourstdacia (Deereso-faf ol 1880 g
1943, arr 6],

Arr3d A4 mibuiopde mdepende do demominagdo dos rondimensios, tinados ow
direteas, dy loooiizegds, comdiode furidicn on nactomalidade do fome, de origes
dox bewr produtores de renda o da forma de percepode dos rendas ow proveRios,
basrandn, para a imcidineks do beposte, o bengfloio do conoribainie por gualguer
Jorma e g qualguer tiule (Led mf 7713, de JO8E, ot 3 fEE)

Paragrafo eloc. (O rendimoned ferde ribatade Re Ml om oque forom
recebidos, conriderade como fal o da enrege de recurses pels e pepadora,
o weedionre depdaieo em enndpdo fnaselne em fireor do bemefckaria ¢
[fderiogues no origmalsf

Portanto, o feito fscal oo merece mpams.

Por fim, tendo em vista a funtada do Lando Madico de fl. 13, datado de
(8/09/2006. tendo como pacients a S@. Maria do Cammo Morganti, deve-se esclarerer que a

isencao concedida aps portadores de melestia ¢ msirifa acs poventos propmos de
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Aposenmdoria. refomna ou pensio. que ndo é o cxso dos rendimentos tidos por omtidos ma
mtfracan

Por fim, faz-se relevante trazer julgados do CARF nesse sentido:

Numero do processo: 10540.722883/2018-96

Turma: Primeira Turma Extraordinaria da Segunda Secao
Secao: Segunda Secdo de Julgamento

Data da sessdo: Wed Mar 18 00:00:00 UTC 2020

Data da publicacdo: Wed Apr 29 00:00:00 UTC 2020

Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA (IRPF)
Exercicio: 2015 OMISSAO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOA
JURIDICA. ACAO JUDICIAL. PRECATORIO. DESCARACTERIZACAO DE BEM
DE HERANCA. Para gozar de isencdo tributéria, sé pode ser considerado como
heranca bem que foi submetido ao processo de inventario. RENDIMENTOS
PROVENIENTES DO TRABALHO. NATUREZA TRIBUTAVEL. Nio se pode
isentar de tributagdo valores que por expressa determinacao legal sdo tributaveis.

Numero da decisdo: 2001-002.111

Deciséo: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do
colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, para
afastar a multa de oficio. (documento assinado digitalmente) Hondrio Albuquerque de
Brito - Presidente (documento assinado digitalmente) Fabiana Okchstein Kelbert -
Relatora Participaram do presente julgamento os Conselheiros: André Luis Ulrich Pinto,
Fabiana Okchstein Kelbert, Honério Albuquerque de Brito e Marcelo Rocha Paura.

Nome do relator: FABIANA OKCHSTEIN KELBERT

Numero do processo: 10480.727922/2011-27

Turma: Primeira Turma Ordinéria da Quarta Camara da Segunda Se¢éo
Camara: Quarta Camara

Secdo: Segunda Secdo de Julgamento

Data da sessdo: Tue Apr 06 00:00:00 UTC 2021

Data da publicacao: Wed May 12 00:00:00 UTC 2021

Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FIiSICA (IRPF)
Ano-calendario: 2008 OMISSAO. RENDIMENTOS DECORRENTES DE ACAO
JUDICIAL PAGOS ATRAVES DE PRECATORIO POSTERIOR AO
FALECIMENTO. Os acréscimos patrimoniais oriundos de acgdes judiciais pagos
através de precatorio diretamente aos herdeiros de autor ja falecido, sujeitam-se as
normas tributarias vigentes para a renda das pessoas fisicas e constituem
rendimentos tributaveis, em relagdo aos quais os sucessores revestem a condigédo de
contribuintes. Somente sera considerada heranca, para efeitos de isencdo de
tributos, se tiver previamente constado de inventério, ou mediante efetivacdo de
sobrepartilha.

Numero da decisao: 2401-009.342

Deciséo: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do
colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntario.
(documento assinado digitalmente) Miriam Denise Xavier - Presidente (documento
assinado digitalmente) Andréa Viana Arrais Egypto - Relatora Participaram do presente
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julgamento os Conselheiros: José Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Andréa Viana
Arrais Egypto, Rodrigo Lopes Araljo, Matheus Soares Leite, Rayd Santana Ferreira,
Miriam Denise Xavier (Presidente).

Nome do relator: Andrea Viana Arrais Egypto

Conclusao

Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario e, no mérito, negar-
Ihe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Diogo Cristian Denny



